




 

Boa tarde! 

 

 

Prezado(a) pregoeiro(a) em atendimento ao item que afirma que estamos no prazo de 

esclarecimento: 

 

"3. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser 

encaminhados ao Pregoeiro(a) diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em epígrafe, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública." 

 

Segue os nossos pedidos de esclarecimento: 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Ref.: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

1. SOBRE O TEXTO 

De acordo com o item abaixo citado: 

 

“ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 
18. HEADSET 

18.1. O Software da MESA DE TELEFONISTA deverá ser do mesmo fabricante da 

solução de PABX Virtual em Nuvem...” 

 

Entendemos que o texto está errado pois faz referência a MESA DE TELEFONISTA e o 

mesmo pode ser ignorado. 

Favor confirmar nosso entendimento. 

 

2. SOBRE O HEADSET 

De acordo com o item abaixo citado: 

 

“ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 
18. HEADSET 

18.1. Headset Básico: fone de ouvido mono com tubo de voz substituível, com proteção 

máxima de 0,5 db, tecnologia com manta em carbono, com exclusivos controles de 



volume e mute digitais, sistema DSP integrado com alta velocidade 2.0, que garante 

uma comunicação clara para aplicação em softphones. 

18.2. Headset Intermediário: fone de ouvido com braço de lança giratório flexível 270 

graus que pode ser rotacionado sem o risco de quebrar. Microfone de redução de 

ruído, cabo USB com controlador de volume e botão de chamada, tampa para os 

ouvidos coberta com espuma substituível, arco ergonômico e ajustável. 

18.3. Headset Avançado: fone de ouvido duplo feito tanto para chamadas e música. 

Possui controle das funções de volume e mudo. Deve permitir atender e terminar 

chamadas diretamente da unidade de controle. Deve possuir cancelamento de ruído 

passivo através das almofadas de orelha projetadas para eliminar ruídos de alta 

frequência” 

 

Foi especificado três tipos de Headset, sendo eles Básico, Intermediário e Avançado. 

Contudo, na Tabela de Preço há apenas uma linha de cobrança sem especificar qual o 

tipo de Headset a ser fornecido. 

Entendemos que a oferta de qualquer modelo que atenda a pelo menos um dos três 

tipos de headset será aceita. 

Favor confirmar nosso entendimento. 

 

Qualquer dúvida estou à disposição. 
Desde já agradeço. 
Att 

 



 

Boa tarde! 

 

 

Prezado(a) pregoeiro(a) em atendimento ao item que afirma que estamos no prazo de 

esclarecimento: 

 

"3. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser 

encaminhados ao Pregoeiro(a) diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em epígrafe, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública." 

 

Segue os nossos pedidos de esclarecimento: 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Ref.: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

1. SOBRE O QUANTITATIVO DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

  “NOTA EXPLICATIVA FORMAÇÃO/OFERTA DE PREÇO - Página 25” 

 3. ITENS A SEREM CONTRATADOS - Página 34” 

 33. MODELO PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇO – LOTE 1 - Página 60” 

 

De acordo com os títulos acima citados, os quantitativos estão diferentes. 

Favor confirmar qual tabela deverá ser considerada a título do quantitativo a ser 

dimensionado para melhor precificação. 

 

Qualquer dúvida estou à disposição. 
Desde já agradeço. 
Att 

 



 

Á Prefeitura Municipal de Sabará 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

Objeto: Promover registro de preços, consignado em ata, para futura e eventual contratação de 

empresa do ramo para prestação de Serviço STFC, SCM e Segurança. Sendo STFC de 

Entroncamento Digital, Terminal Individual Convencional NRES, Terminais Fixos Individuais 

Especiais, Ramal Voip, Pabx em Nuvem, Serviço de Ligações Locais e de Longa Distância 

Nacional e Serviço 0800. Para o serviço SCM e Segurança será a contratação de Acesso à Internet 

com Anti-DDoS, Firewall UTM, formação de rede de dados MPLS com circuitos Dedicados CPE 

de dados com garantia integral de banda de NO MÍNIMO 95% em fibra óptica, WIFI e DNS 

PROTECTION para a Prefeitura Municipal de Sabará, conforme especificado neste edital e seus 

Anexos. 

 Oi S.A. com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 

71, 2º andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, simplesmente 

denominada “Oi”, vem, solicitar esclarecimentos em relação ao edital supracitado. 

 

 

Justificativa e sugestões de alteração para Lote 

 
1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

“7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação através da 

apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica 

para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do serviço prestado, 

do cumprimento de prazos e demais condições, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA”. 

 

a) Entendemos que para comprovação de fornecimento dos serviços a serem contratados 

nesta licitação, poderá ser fornecido atestado onde o mesmo conste informações 

referente ao cliente que forneceu o atestado como nome empresarial e dados de 

identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone), local e data de 

emissão, nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade 

das informações e que em caso de dúvida em relação ao atestado apresentado à 

Prefeitura de Sabará, sem registro no CREA, visto que o serviço licitado é 

caracterizado como Tecnologia da Informação (TI), não sendo sujeito a fiscalização 

daquele órgão, portanto não devendo tal exigência de registro no CREA. 

 

Nossa entendimento correto? 

 

 



 

b) Considerando que os Grupos Econômicos utilizam-se, via de regra, dos mesmo 

empregados para executar serviços afetos a várias empresas do seu Grupo, o que é 

perfeitamente legal e previsto em Lei; Os serviços realizados se utilizam, além de 

empregados, também, algumas vezes de infraestrutura para a execução de serviços. 

 

Para atendimento aos requisitos de qualificação técnica, é possível empresa 

pertencente a um Grupo Econômico apresentar Atestados de Capacidade Técnica, de 

outra empresa do mesmo grupo (desde que comprovado tal vínculo)? 

 

Nossa solicitação será aceita? 
 
 
2 -  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
 

“7.6.14.3 Apresentar Comprovante de Cadastro da Operadora na ABR Telecom, 

a mesma poderá ser comprovada através de uma ficha cadastral ou Print da tela 

de acesso da operadora junto a ABR.; 

7.6.14.4 Declaração de que mantém presença física dentro da área de abrangência, 

com no mínimo um "ponto de presença" (POP) no município sede da 

CONTRATANTE, apresentando, se requisitado, registro de sua infraestrutura 

existente neste município através de ARTs registradas no CREA ou registro do 

ponto de presença (estação) na ANATEL.” 
 

a) Entendemos que tais documentos serão somente para empresas que participem do 

Lote 01 e forneçam acessos fixos.  

 

Nosso entendimento está correto? 

 

 

b) Entendemos que registro de sua infraestrutura existente neste município através 

de ARTs registradas no CREA ou registro do ponto de presença (estação) na 

ANATEL, pode ser comprovado por diligência, portanto segue sugestão de nova 

redação: 

 

7.6.14.4 Declaração de que mantém presença física dentro da área de 

abrangência, com no mínimo um "ponto de presença" (POP) no município sede 

da CONTRATANTE, podendo realizado a sua comprovação através de 

diligências.  

 

Nossa solicitação será aceita? 

 

 
3 -  DA CONEXÃO A “SEDE ADM” e “SUB SEDE TI 
 

37.19.1. Para a conexão da “SEDE ADM” e “SUB SEDE TI” ao Backbone da 

CONTRATADA, deverão ser utilizado enlace de comunicação através de fibra óptica em 

cada equipamento, que garantam a continuidade automática dos serviços contratados em 

caso de falha de um equipamento ou conexão. 
 

a) A topologia informa informada neste item não esta em acordo com a topologia do 

item “3 - ESPECIFICAÇÕES TECNICAS”, desta forma estamos entendendo que 



 

a topologia correta para ativação dos concentradores é o que esta informado no 

item “3 - ESPECIFICAÇÕES TECNICAS”, onde os dois links concentradores 

chegam na “SUB SEDE TI”.  

 

Nosso entendimento está correto? 

 

 
4 -  37.20. SUPORTE TÉCNICO REMOTO 24/7, OBJETIVANDO: 
 

37.20. SUPORTE TÉCNICO REMOTO 24/7, OBJETIVANDO. 
 

a) Entendemos que tal item e subitens é para atendimento ao item de segurança do 

IP e não da Rede MPLS.  

 

Nosso entendimento está correto? 

 

 
5 -  SOLUÇÃO DE WI-FI 
 

40.1.13. Deverá possuir, no mínimo, um rádio embarcado para IoT, o qual deve ser 

compatível com BLE e ZigBee.. 

 
40.1.14. Deverá dispor de uma porta USB para inserção de módulo IoT compatível com 

BLE e ZigBee.  

 
 

a) Entendemos destes itens para elevar a competitividade que a compatibilidade 

exigida poderá ser com BLE e/ou ZigBee.  

 

Nosso entendimento está correto? 

 

 
6 -  SOLUÇÃO DE WI-FI 
 

40.2.3. Deverá suportar potência agregada de saída, considerando todas as cadeias 

MIMO, de, no mínimo, 25 dBm na frequência de 5 GHz e 26 dBm na frequência de 2.4 

GHz... 
 

a) Para que haja maior competitividade no certame sugerimos as seguintes alteração 

neste item “alterar para 21 dBm na frequência de 5 GHz e 22 dBm na frequência 

de 2.4 GHz. Nossa sugestão será aceita? Poderemos considerar em nossa 

proposta? 

 

  



 

 

7 - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

NA ANATEL – AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
O Item 7.6.14.1 do Edital exige: 

 

7.6.14.1 Apresentar Autorização e/ou concessão da ANATEL para o 

Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) e para o Serviço Telefônico 

Fixo Comutado (STFC). 

 

Ocorre que o Lote 1 o objeto licitado é STFC e o Lote 2 de SCM + itens de segurança, 

entretanto na forma descrita está sendo exigido as duas autorizações e/ou concessão para 

ambos os lotes, sendo que o correto seja feita a separação das exigências conforme o 

objeto licitado, portanto faz-se necessário o esclarecimento e/ou alterações no edital para 

que a exigência correta da autorização e/ou concessão discriminando o lote a que se 

destina.  

 

Nossa solicitação de correção e ou esclarecimentos será atendida? 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Assinado de forma digital 
por Eduardo Camargos 
Dados: 2023.02.06 
18:20:00 -03'00'



QUESTIONAMENTO-1 
No Tremo de Referência temos a menção de quantitativos diferentes de Troncos 

Digitais E1 (itens 3 Formação de Preços e 3.1). Solicitamos esclarecer se deve ser 

considerado 03 ou 04 Troncos E1, assim como o quantitativo de ramais. 

Nossa solicitação será atendida? 

 

QUESTIONAMENTO-2 

Não identificamos/localizamos na documentação deste processo, o prazo de 

instalação para Lote 2 e suas respectivas fases, caso houver. 

Nossa solicitação será atendida? 

 

QUESTIONAMENTO-3  
Não identificamos/localizamos na documentação deste processo, os endereços de 

instalação, Ex.: Rua. número, cidade, CEP e/ou coordenadas.   
   
Para correta verificação da viabilidade técnica e precificação, é necessário que seja 

descrito no edital essa informação, o Inciso VIII do Art. 40 da Lei 8.666/93 determina 

que deve ser disponibilizada com clareza e precisão todas as informações necessárias 

para a execução contratual, a falta de informações completas proporcionará o custo 

superior do serviço contratado, possibilitando o superfaturamento de parte do serviço 

ou o equívoco no cálculo inferior do real custo da execução, ocasionando a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro da contratação:   
   

"Art. 40 VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 

informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto;"   
   

Portanto solicitamos os endereços completos dos locais de instalação do objeto.   
Nossa solicitação será atendida?  
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